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ATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2024 

 

Dispõe Sobre Mudança de Nível dos 
Servidores Efetivos no âmbito da Câmara 
Municipal de Xique-Xique. 

 
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Xique-Xique, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições regimentais e com base nos artigos 12 e 13 da Lei Municipal nº 
1.145/2015, combinada com a Lei Municipal nº 1.366/2022,  
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica concedida mudança de nível dos servidores efetivos, conforme 

convenção estabelecida nos requerimentos em anexos, em referência a Lei 

Municipal nº 1.145/2015 e suas alterações posteriores, a saber: 

 

I – Alexsandra Ribeiro Da Silva Sousa – Nível V; 

II – Edílson Rocha Dos Santos– Nível V; 

III – Everaldo Simplício Pereira – Nível V; 

IV – Guilherme Lapa Araújo Soares – Nível V; 

V – Vagner Durães – Nível V; 

 

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos válidos 

a partir de 01 de junho de 2024. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete da Presidência, em 28 de maio de 2024. 
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